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REQUERIMENTO Nº            /2025 

 

Requer, por meio deste instrumento à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 

depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feita 

solicitação ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Caruaru o Sr. Rodrigo Pinheiro, 

com extensivo ao Sr. Presidente da AMC, Coronel Edson Nóbrega, para que procedam 

com a implantação de redutores de velocidade (lombadas) e placas sinalizadoras de 

velocidade na rua Manoel Abilio da Silva, bairro Cidade Jardim, em frente à Escola 

Princípio do Saber (nº 90), cruzamento com a R 11, conforme anexo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atendendo aos apelos dos moradores do referido local, solicitamos que sejam 

instalados redutores de velocidade (lombadas) para sanar o problema do grande número 

de acidentes na localidade.  

 

A localidade, encontra-se desguarnecida de segurança pelo alto número de 

acidentes causados por excesso de velocidade nesta via. Por se tratar de um lugar com 

grande fluxo de pessoas, inclusive de várias crianças pela localização de escola infantil 

no local 

 

Tendo em vista os últimos acidentes e a urgência, a melhor solução é a 

implantação dos redutores de velocidade, inclusive pelo seu baixo valor quando 

comparado com redutores eletrônicos de velocidade. Desta feita, é imperioso que a 

AMC atue nesta localidade EM CARÁTER DE URGENCIA, para que possa trazer 

minimamente segurança e prevenir a ocorrência de acidentes na localidade, aos 

moradores e a todos que por ali transitam diariamente. 
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Com a instalação dos redutores de velocidade, a ocorrência de acidentes será 

reduzida neste perímetro, inclusive abarcando outros serviços deste município, mesmo 

que indiretamente, mas a saúde é bastante comprometida. 

 

Pelas razões expostas, confiamos no apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta indicação e na sensibilidade das autoridades competentes para a sua pronta 

implementação. 

 

Dê-se ciência as autoridades mencionadas nesta propositura. 

 

Caruaru, 13 de fevereiro de 2025 
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